INDICAÇÃO Nº 
2055
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria da Cultura, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar em área do Parque D.Pedro II, mais precisamente no prédio do antigo Quartel Militar, imóvel este pertencente ao Patrimônio do Estado, um Pólo Cultural Nordestino.

JUSTIFICATIVA

Nada mais justo, que uma migração de Nordestinos no Estado de São Paulo que atinge aproximadamente  (cinco) milhões de pessoas entre migrados e seus descendentes, venha a ter seu espaço cultural assegurado, espaço este, onde poderão reviver as suas lutas, seu folclore, suas comidas típicas e suas raízes.

A retribuição do Estado de São Paulo pelo trabalho que estas pessoas dedicaram e dedicam a seu progresso, nada é mais justo, pois a atuação destes trabalhadores na construção civil, possibilitou a mudança progressista na estrutura desta grande Metrópole.

Hoje vemos muitas destas pessoas são comerciantes bem sucedidos, mas a sua maioria  encontra-se ainda trabalhando na construção civil e/ou na economia informal e como a maioria encontra-se na classe social considerada de baixa renda, necessitam mais do que nunca de apoio do Governo na área cultural

Isto posto, é necessário que o governo sensibilize-se com a nossa Indicação e torne factível tal empreendimento social, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida dos nossos grandes irmãos nordestinos. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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